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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
AO
Ilmo Sr. Secretário Municipal de Saúde
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº
06003/2020, verificou-se que a presente contratação, configura a hi-
pótese prevista no artigo 4º da Lei 13.979/2020 e suas alterações,
conforme Parecer Jurídico às folhas 35 à 38 do Processo Adminis-
trativo em tela. A referida contratação é para aquisição de 12.000(do-
ze mil) comprimidos de Azitromicina 500mg para atender a situação
de pandemia internacional do COVID-19 de forma imediata. Empresa:
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ
67.729178/0004-91 no valor de R$ 27.864,00 (vinte e sete mil oito-
centos e sessenta e quatro reais).Isto posto, opino, com base no que
foi apurado no Processo Administrativo já mencionado, pela efetivação
da contratação por DISPENSA EXTRAORDINÁRIA de licitação.
A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ, 14 de agosto de 2020.
Carla Pinto Gama de Oliveira

Coordenadoria de Compras e Licitações
A
CPL
Tendo em vista o disposto no artigo 4º da Lei 13.979/2020 e suas
alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO
a efetivação da contratação com DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ 14 de agosto de 2020.
Drº Sérgio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Id: 2265356

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

Extrato de portaria
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUCI, AGNALDO VIEIRA MELLO,
no uso de suas atribuições legais,
Portaria n° 260, de 29/06/2020: Exonerar a pedido a Senhora Denair
Candido Lopes de Souza, Matricula 625773-9 , conforme Processo
Administrativo nº 2897/2020, do Cargo comissionado de chefe de ser-
viços gerais, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, sur-
tindo seus efeitos a partir de 14 de agosto de 2020.
Portaria n° 261, de 29/06/2020: Exonerar a pedido a Senhora Maria
das Dores Cotardo Robaina, Matricula 625774-7, conforme Processo
Administrativo nº 2894/2020, do Cargo comissionado de chefe de ser-
viços gerais, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, sur-

Município de Casimiro de Abreu

PREFEITURA MUNICIPAL

REMARCAÇÃO - CONCORRÊNCIA N.º 01/2020
O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados,
através do Presidente da Comissão, no uso de suas atribuições le-
gais, conferidas pela Portaria 330/2020, que a data de abertura da
sessão da CONCORRÊNCIA N.º 01/2020, cujo objeto é a Execução
de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares até
a Estação de Transbordo, produzidos no Município de Casimiro de
Abreu - RJ, anteriormente marcada para 08/09/2020, FICA REMAR-
CADA PARA O DIA 17/09/2020 às 09h30min. O Edital com as al-
terações realizadas e seus anexos será publicado no site:
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br e estará disponível na sala da Co-
missão de Licitação localizada no Prédio da Prefeitura Municipal de
Casimiro de Abreu, situada na Rua Padre Anchieta, n.º 234, Segundo
Piso - Centro - Casimiro de Abreu/RJ, no horário de 09h00min às
16h30min.

Casimiro de Abreu, 13 de agosto de 2020.
Marcelo Pereira Rangel

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Id: 2265361

tindo seus efeitos a partir de 14 de agosto de 2020.
Portaria n° 270, de 29/06/2020: Exonerar a senhora a Senhora Dara
Fernandes Rangel, do Cargo comissionado de Diretor de Jardim de
Infância, símbolo CAS 3, junto a Secretaria Municipal de Educação,
surtindo seus efeitos a partir de 14 de agosto de 2020.
Portaria n° 273, de 29/06/2020: Exonerar a Senhora Mariana Cândido
Reis, do Cargo comissionado de Diretor de Saúde Mental, símbolo
CAS 3, junto a Secretaria Municipal de Saúde, surtindo seus efeitos a
partir de 14 de agosto de 2020.
Portaria n° 275, de 29/06/2020: Exonerar o Senhor Claudio Roberto
Nascimento Duarte, do Cargo comissionado de Diretor de Coordena-
ção de Programas Saúde na Escola, símbolo CAS 4, junto a Secre-
taria Municipal de Saúde, surtindo seus efeitos a partir de 14 de
agosto de 2020.
Portaria n° 278, de 29/06/2020: Exonerar a Senhora Dara Fernandes
Rangel, do Cargo comissionado de Diretor de UBS, sem ônus, junto a
Secretaria Municipal de Saúde, , surtindo seus efeitos a partir de 14
de agosto de 2020.

Id: 2265222

Município de Conceição de Macabu

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU

AVISO DE L I C I TA Ç Ã O
A Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu, torna público que
realizará as Tomadas de Preços abaixo, na sede do Poder Executivo,
instalado na Rua Maria Adelaide, nº 186, Vila Nova - nesta cidade, do
tipo Menor Preço Por Global, de acordo com a legislação em vigor,
conforme especificação abaixo. O Edital e seus anexos estarão dis-
poníveis na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Prefeitura Municipal e a retirada será mediante a entrega de 02 res-
mas de papel A4, através de pessoa credenciada e portando carimbo
do CNPJ, de segunda a sexta-feira, no horário das 10:00 hs às 16:00
hs, ou através do site www.conceicaodemacabu.rj.gov.br. Tel. Contato
(22) 2779-2324 no ramal 248.
Tomada de Preços n.º 002/2020. Processo n.º 7063/2020. Objeto:
Reforma da Escola Municipal Pau Brasil, situada no Bairro Balan-
cé, neste Município. Dia: 02/09/2020. Hora: 09:00.
Tomada de Preços n.º 003/2020. Processo n.º 7064/2020. Objeto:
Construção de Quadra Poliesportiva na Escola Municipal Frei Va-
lério, no bairro Centro. Dia: 02/09/2020. Hora: 14:00.
Tomada de Preços n.º 004/2020. Processo n.º 5348/2020. Objeto:
Construção de uma Creche Escola no Bairro Bocaina. Dia:
03/09/2020. Hora: 09:00.

Conceição de Macabu, 13/082020.
Leandro Silva Gonçalves

Chefe do Departamento de Licitação
Portaria nº. 003/2017

Id: 2265159

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPALDE ITAGUAÍ
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
079/2020 R1

O Município de Itaguaí, por meio da Secretaria Municipal de Licita-
ções e Contratos, torna público, para conhecimento de todos os in-
teressados, que o Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº.
079/2020 R1 (P.A 6901/2020), gerado no licitacoes-e sob o nº
827054, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE RECARGA
GÁS GLP E COMPRA DE CILINDRO, realizada em 13 de Agosto
de 2020 às 10:00 horas, foi declarada D E S E R TA .
(a) Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos / Autoridade Competente

Id: 2265349

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2020
A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos do Município de Ita-
guaí, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) designado, torna público e no-
tório o resultado da Licitação referente ao processo administrativo nº

3.448/2020, foi realizado o Pregão Eletrônico para Registro de pre-
ços nº 062/2020, no portal licitacoes-e sob o n° 816087, que tem por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FOR-
NECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE COMBUSTÍVEIS, sen-
do ADJUDICADO em favor da seguinte empresa:
Empresa: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A, inscrita no CNPJ nº
34.274.233/0001-02, com proposta no valor total de R$ 2.263.069,50
(dois milhões duzentos e sessenta e três mil sessenta e nove reais
cinqüenta centavos).
(a) Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente

Id: 2265350

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

021/2020
A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos do Município de Ita-
guaí, por intermédio do Pregoeiro designado, torna público e notório o
resultado do Pregão Eletrônico nº 021/2020, referente ao processo
administrativo nº 14063/2019, realizado no portal licitacoes-e sob o n°
810595, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EPI, sendo ADJUDICADO
em favor das seguintes empresas:
Empresa: PETTER COMÉRCIO DE EP'S EIRELI - EPP, inscrita no
CNPJ nº 08.968.649/0001-02, com proposta no valor de R$ 7.446,73
(sete mil quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e três cen-
tavos).
Empresa: TANIA DE FATIMA GOZZO - ME, inscrita no CNPJ nº
06.228.497.0001/86, com proposta no valor de R$ 1.700,25 (hum mil
e setecentos reais e vinte e cinco centavos).
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente

Id: 2265351

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

044/2020
A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos do Município de Ita-
guaí, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) designado, torna público e no-
tório o resultado da Licitação referente ao processo administrativo nº
2 7 11 / 2 0 2 0 , foi realizado o Pregão Eletrônico para registro de pre-
ços nº 044/2020 , no portal licitacoes-e sob o n° 811229, que tem por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FOR-
NECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS (CARNE, HORTIFRUTIGRANGEIRO,GÊNEROS, sendo ADJU-
DICADO em favor das seguintes empresas:
Empresa: DISTRIBUIDORA DE CESTAS E VASSOURAS , inscrita no
CNPJ nº 05.784.708/0001-02, com proposta no valor de R$
314.012,32 (trezentos e quatorze mil e doze reais e trinta e dois cen-
tavos).
Empresa: MACRIS REPAROS E MANUTENÇÃO LTDA - ME , inscrita
no CNPJ nº 06.888.953/0001-14, com proposta no valor de R$
219.901,68 (duzentos e dezenove mil novecentos e um reais e ses-
senta e oito centavos).
Empresa: XAVIER RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA ME , inscrita
no CNPJ nº 15.119.995/0001-81, com proposta no valor de R$
100.704,48 (cem mil setecentos e quatro reais e quarenta e oito cen-
tavos).
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente

Id: 2265352

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2020
A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos do Município de Ita-
guaí, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) designado, torna público e no-
tório o resultado da Licitação referente ao processo administrativo nº
1.903/2020, foi realizado o Pregão Eletrônico para Registro de pre-
ços nº 089/2020, no portal licitacoes-e sob o n° 823444, que tem por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FOR-
NECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE CESTAS BÁSICAS,
sendo ADJUDICADO em favor da seguinte empresa:
Empresa: VINAQUE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 73.752.081/0001-50, com proposta no valor total de R$
73.098,00 (setenta e três mil noventa e oito reais).
(a) Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente

Id: 2265353

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
RESULTADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2020
O Município de Itaguaí, por meio da Secretaria Municipal de Licita-
ções e Contratos, torna público, para conhecimento de todos os in-
teressados, que o Pregão Eletrônico nº 088/2020 , gerado no lici-
tacoes-e sob o nº 823297, oriundo do p.a 7044/2020, visando a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, PARA ATENDER AS NECESSIDA-
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